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RESUMO:
 
A raiva é uma antropozoonose endêmica cuja letalidade é de aproximadamente 100%. O 
vírus da raiva pode ser transmitido por qualquer mamífero e o homem pode se infectar 
ao entrar em contato com a saliva de um animal infectado, o que ocorre principalmente 
através de mordeduras, arranhaduras e lambeduras. O ciclo urbano da raiva ocorre com a 
participação e transmissão da doença por cães e gatos infectados. A enfermidade é passí-
vel de controle com a vacinação desses animais, que deve ser realizada anualmente. Dessa 
forma, esta nota apresenta informações necessárias para que profissionais médicos veteri-
nários saibam como proceder a vigilância da doença, sua notificação e biossegurança em 
clínicas veterinárias de animais de companhia, de forma a promover o controle da doença 
nas populações de cães e gatos domésticos. 
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INTRODUÇÃO

A raiva é uma antropozoonose de origem viral e imunoprevenível. O vírus da raiva pode 
infectar qualquer mamífero doméstico ou selvagem, afetando o sistema nervoso central e 
causando uma encefalite viral progressiva com evolução normalmente fatal (OMS, 2018). 

A transmissão da raiva se dá através do contato direto com a saliva de animais infec-
tados, que ocorre principalmente através de mordeduras, arranhaduras, abrasões e lam-
bedura de feridas abertas (CDC, 2022). A capacidade de infectar qualquer espécie de ma-
mífero garante ao vírus da raiva grande sucesso adaptativo, o que assegura a persistência 
desse agente viral no tempo e espaço em quatro principais ciclos de transmissão inter-re-
lacionados, nomeadamente ciclo urbano, ciclo rural, ciclo silvestre aéreo e ciclo silvestre 
terrestre (ROCHA et al., 2017). 

Ciclo Urbano - No ciclo urbano da raiva, cães e gatos domésticos atuam como as prin-
cipais fontes de infecção para o homem devido ao estreito convívio com esses animais. 
No Brasil, as variantes do vírus rábico isoladas em cães são as variantes AgV1 e AgV2. Além 
disso, esses animais também podem ser infectados por outras variantes de morcegos do 
vírus (AgV3, AgV4 e AgV6), ganhando importância como transmissores secundários da do-
ença para o homem, quando o vírus ultrapassa a barreira específica do ciclo aéreo (spillo-
ver) (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2016; 2022).

Ciclo Rural - O ciclo rural possui como principal reservatório o morcego hematófago 
Desmodus rotundus e caracteriza-se pela transmissão da raiva aos animais domésticos de 
produção, como os bovinos, equinos, caprinos, ovinos e suínos (ROCHA et al., 2017). Além 
do forte impacto econômico à agropecuária, este ciclo apresenta risco à saúde pública (en-
volvendo principalmente veterinários e tratadores), uma vez que os seres humanos sem a 
vacinação em esquema de pré-exposição podem contrair a doença por contato com ani-
mais infectados (KOTAIT et al., 2009). 

Ciclo Silvestre Aéreo - Os principais reservatórios da doença no ciclo silvestre aéreo 
são os morcegos, que podem portar o vírus rábico, transmitindo a doença entre quirópte-
ros, hematófagos ou não. Os morcegos apresentam grande importância epidemiológica já 
que eles podem transmitir as variantes AgV3, AgV4 e AgV6 do vírus da raiva para diferen-
tes espécies animais e manter a circulação do vírus em uma área considerada controlada 
para as variantes AgV1 e AgV2 (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022), principalmente quando em 
seu habitat há ausência de fontes alimentares e/ou alterações ambientais provocadas pela 
intervenção humana no meio ambiente. Quando um morcego está infectado ele pode 
apresentar sinais como vôos diurnos, pouso em locais incomuns e inabilidade para se des-
viar de obstáculos (KOTAIT et al., 2009).

Ciclo Silvestre Terrestre - Os principais responsáveis pela disseminação da doença no 
ciclo silvestre terrestre são  lobos, guaxinins, raposas, macacos e quatis (GAGLIANI, 2014).
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Algumas espécies silvestres criadas em contato mais íntimo com os seres humanos, 
como o cachorro do mato, o sagui-do-tufo-branco e o guaxinim, quando infectados apre-
sentam risco de transmissão ao homem (KOTAIT et al., 2009; COSTA e DAGNONE, 2018). 

No que diz respeito às variantes antigênicas da raiva, no Brasil, possuímos sete: AgV1 
e 2, isoladas de cães; AgV3, de morcego hematófago (Desmodus rotundus); e AgV4 e 6, 
isoladas de morcegos insetívoros, Tadarida brasiliensis e Lasiurus cinereus, respectiva-
mente. Adicionalmente, já foram identificadas mais duas variantes no país, a primeira em 
Cerdocyon thous (cachorro-do-mato) e a segunda em Callithrix jacchus (sagui-de-tufo-
-branco) (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022). 

A identificação da variante envolvida em casos de raiva é essencial, pois permite co-
nhecer o ciclo de transmissão que ocorre na área acometida e define a conduta que deve 
ser adotada pelos serviços de saúde (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022).

1. ESTABELECIMENTO DA VIGILÂNCIA DA RAIVA

 A vigilância para raiva deve produzir elementos que permitam subsidiar e direcio-
nar ações para monitoramento e controle da doença, fornecendo dados para adoção de 
medidas voltadas à profilaxia da raiva humana, bloqueio de foco e controle animal (OMS, 
2018). 

A vigilância para a raiva canina deve se basear em construção de cenários de sensi-
bilidade com base em quatro componentes: “promotores de agravo que venham a óbito 
no período de  dez (10) dias pós-agressão, atropelados em vias públicas e com sinais clíni-
cos neurológicos diagnosticados por médicos veterinários de estabelecimentos privados 
e amostras aleatórias com diferentes quadros clínico- epidemiológicos não associados à 
raiva” (MARTINS et al., 2020).

 O médico veterinário, dentre outros profissionais que atuam direta ou indiretamente 
com animais, está apto a captar casos de animais suspeitos, acompanhá-los clinicamente, 
orientar medidas de manejo e biossegurança aos responsáveis por animais e funcionários 
de estabelecimentos veterinários, indicar vacinação de animais de companhia, acompanhar 
a observação de animais agressores e encaminhar amostras de animais para diagnóstico 
da raiva. Além disso, pode captar casos de agressões a humanos e orientá-los adequada-
mente da necessidade de buscar atendimento médico, esclarecendo o risco sanitário ao 
negligenciar mordeduras, arranhaduras e lambeduras de mucosas por animais, indepen-
dente do tamanho da lesão causada e da proximidade com o animal agressor (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, 2021).
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2. SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DA RAIVA NO BRASIL E NO DISTRITO 

FEDERAL

De acordo com o Ministério da Saúde, o Brasil reduziu significativamente a casuística 
de raiva humana com o passar dos anos. Isso só foi possível graças à intensificação de pro-
gramas de vigilância e monitoramento da doença. No período que compreende os anos 
de 2010 a 2022 foram registrados 44 casos de raiva humana no Brasil, tendo como prin-
cipais animais transmissores os morcegos, cães, felinos, raposas e primatas não humanos 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022). 

Até junho de 2022, havia sido registrados quatro (4) casos de raiva humana no país, 
porém na primeira semana de julho de 2022 o Distrito Federal (DF) emitiu notificação acer-
ca de um (1) novo caso. Vale ressaltar que o primeiro e único caso de raiva humana no DF 
foi notificado em 1978, diferentemente da raiva nas espécies canina e felina, cuja última 
ocorrência deu-se em 2000 e 2001, respectivamente. O DF é uma região em que os regis-
tros de circulação do vírus têm sido feitos em morcegos, bovinos e equinos (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, 2022; SES-DF, 2022). 

A raiva é uma doença com prognóstico fatal, em que é quase inevitável a evolução dos 
sinais clínicos e posterior óbito. Devido a isso, é de extrema importância o monitoramento 
e alerta de novos casos para que sejam tomadas medidas cabíveis de controle e prevenção. 

3. DEFINIÇÕES DE CASO

 De acordo com o Guia de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (2021), são 
considerados casos suspeitos e casos confirmados de raiva animal:

Casos suspeitos: Todo cão ou gato que apresente sintomatologia compatível com rai-
va, que venha a óbito por doenças com sinais neurológicos e por causas a esclarecer, com 
ou sem história de agressão por outro animal suspeito ou raivoso.

Casos confirmados: Todo cão ou gato suspeito que, submetido a exame laboratorial, 
apresente resultado positivo para raiva, ou todo cão ou gato suspeito que tenha sido clini-
camente diagnosticado como raivoso, por médico veterinário, e tenha evoluído para óbito, 
ainda que não tenha sido enviado material para diagnóstico laboratorial.

A raiva manifesta-se de duas formas: a raiva furiosa e a raiva paralítica ou muda, de 
acordo com a sintomatologia nervosa apresentada. Um caso suspeito de raiva animal é 
clinicamente definido pela apresentação de qualquer um dos seguintes sintomas: excita-
ção, salivação abundante, dificuldade de engolir, paralisia, letargia, vocalização anormal, 
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agressividade anormal e presença de atividades diurnas em espécies sabidamente 
noturnas, além de propensão em cães para abandono de suas casas, percorrendo gran-
des distâncias (OMS, 2018). 

4. SINTOMATOLOGIA CLÍNICA E DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL

O período de incubação do vírus rábico pode variar de quinze (15) dias a dois (2) me-
ses. Na fase prodrômica, os cães acometidos apresentam mudanças de comportamento, 
escondendo-se em locais escuros ou mostrando uma agitação repentina. Os sintomas de 
excitação acentuam-se após um a três dias e, nesse período, os cães tornam-se agressivos, 
com tendência a morder objetos, outros animais, pessoas e a si mesmo. A salivação tam-
bém torna-se abundante, uma vez que o animal é incapaz de deglutir sua saliva, devido a 
paralisia dos músculos da deglutição. Os animais apresentam alteração do latido, que se 
torna rouco ou bitonal, em virtude da paralisia parcial das cordas vocais. Na fase final da 
doença, é comum observar convulsões generalizadas, seguidas de incoordenação e pa-
ralisia de tronco e membros (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008).

Gatos apresentam sintomatologia semelhante à encontrada em cães, do tipo furiosa. 
Entretanto, cães e gatos podem apresentar sintomas predominantemente paralíticos, ca-
racterísticos da forma muda da doença, com a fase de excitação apresentando-se extre-
mamente curta ou imperceptível. A forma paralítica ou muda acontece quando esses ani-
mais são infectados por variantes de morcegos, o que vem sendo reportado em diversas 
regiões do país. Nesses casos, normalmente a paralisia inicia-se pela musculatura da cabe-
ça e do pescoço, onde o animal apresenta dificuldade de deglutição e pode-se suspeitar 
de engasgo. Com a progressão dos sintomas, normalmente o animal evolui para paralisia 
e morte (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008). 

A raiva deve ser considerada como diagnóstico diferencial em todos os quadros de en-
cefalite viral progressiva aguda e inexplicada (OMS, 2018). Além disso, doenças de cunho 
neurológico ou ortopédico podem apresentar sintomatologia semelhante, fazendo-se ne-
cessário detalhado exame físico, anamnese e outros exames clínicos e laboratoriais asso-
ciados para o profissional médico veterinário chegar ao diagnóstico definitivo da doença. 
Para cães e carnívoros silvestres é imprescindível a realização de diagnóstico diferencial 
para cinomose (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008).
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5. RECOMENDAÇÕES DE BIOSSEGURANÇA NO MANEJO DE CASOS 

SUSPEITOS E COLETA DE AMOSTRAS PARA DIAGNÓSTICO LABORATORIAL

 Profissionais continuamente expostos a animais, como médicos veterinários e tra-
tadores de animais devem realizar profilaxia pré-exposição antirrábica (PEP), ou seja, de-
vem vacinar-se contra a raiva. Entretanto, mesmo após realização da PEP, o profissional 
deve seguir cuidados de biossegurança no manejo de animais para prevenir a transmissão 
de zoonoses, como a raiva. Para isso, deve ser preconizada a utilização de equipamentos 
de proteção individual (EPI), tais como luvas, jalecos, proteção facial e sapatos fechados 
(MOBO et al., 2010).

Riscos ocupacionais também podem ser minimizados com a elaboração de um plano 
de controle de infecção no estabelecimento, além da adoção de medidas importantes para 
controle de zoonoses, como higiene das mãos, prevenção de mordidas e outras lesões, e 
restrições de alimentação e bebidas em consultórios (MOBO et al., 2010). 

Em casos de agressões com mordidas e/ou arranhões, é crucial lavar o local com água 
e sabão imediatamente, de preferência por 15 minutos e utilizando sabão e desinfetantes 
(OMS, 2018). Além disso, caso o profissional tenha contato com animais suspeitos, deve 
imediatamente procurar a unidade de saúde mais próxima para realização de profilaxia 
pós-exposição, tendo em vista que a raiva em seres humanos é 100% evitável quando há 
atendimento médico imediato (CDC, 2022).

Em animais, o diagnóstico laboratorial da raiva é comumente realizado post mortem, 
assim medidas adicionais de biossegurança são necessárias quando houver necessidade 
de coleta e envio de amostras. Nestas situações, é importante a utilização de toucas ou 
gorros, protetor facial, máscara, óculos de proteção, bata cirúrgica, avental, botas de bor-
racha e luvas de borracha com punho longo (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2008). 

O diagnóstico post mortem é rotineiramente realizado através de fragmentos do siste-
ma nervoso central, por meio das técnicas de imunofluorescência direta (IFD), isolamento 
viral e RT-PCR (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022), podendo ser necessário o envio da cabeça 
inteira do animal ou todo o sistema nervoso central já coletado. O tecido cerebral pode 
ser acessado através de técnicas menos invasivas com acesso através da órbita ou do fo-
rame magno (OMS, 2018). Entretanto, antes de proceder a coleta e envio de amostras, é 
importante entrar em contato com o laboratório de referência local ou centro de controle 
de zoonoses para obter informações adicionais sobre o protocolo preconizado para cole-
ta e envio de amostras.

 



6. ORIENTAÇÕES PARA PROFILAXIA PRÉ E PÓS-EXPOSIÇÃO AO VÍRUS DA 

RAIVA 

Apesar do prognóstico normalmente fatal, a raiva é uma doença imunoprevenível, 
com disponibilização de profilaxia pré e pós-exposição para animais e humanos (CDC, 
2022).  A profilaxia pré-exposição é recomendada para pessoas com risco permanente de 
exposição ao vírus da raiva, como médicos veterinários, estudantes de medicina veteri-
nária, biólogos, tratadores de animais, entre outros, conforme atualização constante na 
NOTA TÉCNICA Nº 8/2022-CGZV/DEIDT/SVS/MS.

No Distrito Federal, a profilaxia pré-exposição pode ser realizada nos seguintes esta-
belecimentos de saúde: 

                    *UBS 03 Gama apenas através de agendamento por telefone.
 

Fonte: Adaptado de SES-DF, 2021.
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Quanto a coleta de sangue para a titulação de anticorpos no DF, os estabelecimentos 
de saúde que realizam a coleta são estabelecidos de acordo com a região administrativa 
de moradia do indivíduo:

Fonte: Adaptado de SES-DF, 2021.

A profilaxia pós-exposição deve ser realizada por todos os indivíduos expostos ao ví-
rus da raiva. Pessoas que receberam anteriormente a pré-exposição também devem re-
alizar a pós-exposição, mesmo que tenham comprovação sorológica (titulação maior ou 
igual a 0,5 UI/ml). A profilaxia pós-exposição preconizada, nestes casos, é de que os pa-
cientes recebam duas doses da vacina com intervalo de três dias cada, para estes pacien-
tes e pacientes que já realizaram anteriormente a profilaxia pós-exposição não é indica-
da a utilização de Soro Antirrábico (SAR) ou Imunoglobulina Humana Antirrábica (IGHAR) 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2014). 

Já os indivíduos que não realizaram a pré-exposição e que foram expostos ao vírus 
da raiva, deverão realizar esquema pós-exposição de acordo com o tipo de exposição, 
localização e gravidade do ferimento, espécie e condições de saúde do animal agressor.
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- Cão ou gato sem sinais sugestivos de raiva no momento da agressão: ob-
servar o animal durante 10 dias após a exposição acidental. Se o animal não apre-
sentar nenhuma sintomatologia nesse período deve-se encerrar o caso e o 
esquema vacinal não deve ser iniciado. Se o animal desaparecer, vir a óbito ou de-
senvolver sintomas de raiva animal o paciente deverá receber cinco doses de vaci-
na que deverão ser administradas nos dias 0, 3, 7 e 14 (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022). 
 

- Cão ou gato clinicamente suspeito de raiva no momento da agressão ou que não 
é passível realizar a observação por 10 dias: deve-se iniciar o esquema vacinal com duas 
doses nos dias 0 e 3, respectivamente. Se possível, o animal deverá ser observado por 10 
dias, se a suspeita da doença for descartada após este período o esquema vacinal poderá 
ser suspenso. Contudo, se o animal desaparecer, vir a óbito, desenvolver sintomas de rai-
va animal ou quando não for possível realizar a observação por 10 dias, deve-se finalizar o 
esquema vacinal de quatro doses com as duas doses faltantes nos dias 7 e 14 (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, 2022). 

- Cão ou gato raivoso, desaparecido ou morto; animais silvestres (Inclusive os domici-
liados); animais domésticos de interesse econômico ou de produção: deve-se iniciar ime-
diatamente o esquema vacinal completo com quatro doses administradas nos dias 0, 3, 7 
e 14, além da administração de soro antirrábico ou imunoglobulina humana  (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, 2022).

A administração de soro antirrábico ou imunoglobulina humana antirrábica é reco-
mendada quando a exposição ao vírus rábico se dá em acidentes graves, que são aqueles 
com ferimentos em cabeça, pescoço, mão e extremidades (polpa digital e planta do pé), 
ferimentos profundos, lambeduras em mucosas ou lesões pré-existentes, além de ferimen-
tos causados por qualquer mamífero silvestre (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022). 

7. ORIENTAÇÕES PARA O MANEJO DE ANIMAIS ENVOLVIDOS EM ALGUM 

CASO DE AGRESSÃO

Independente da situação vacinal contra raiva, qualquer cão ou gato, mesmo que sau-
dável,  deve ser confinado e observado por um período de 10 dias diante algum caso de 
agressão envolvendo o animal e uma pessoa. Durante este período, não é recomendada 
a aplicação de vacina antirrábica no animal. Deve-se orientar aos tutores que, caso o ani-
mal apresente algum sinal clínico, independentemente de qual seja, o veterinário deve 
ser imediatamente comunicado (CDC, 2016). A partir disso, deve-se avaliar o animal e, se 
necessário, comunicar ao serviço de vigilância.
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Adicionalmente, é necessário orientar o tutor para que ele notifique imediatamente 
à Unidade de Saúde se o animal morrer ou desaparecer. Caso o animal permaneça vivo e 
saudável, deve-se suspender a observação no 10º dia (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022).

 

8. NOTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS DE RAIVA ANIMAL EM CÃES E 

GATOS NO DISTRITO FEDERAL 

No DF, em casos de animais suspeitos ou animais que são encontrados em óbito nas 
vias públicas, acionar a vigilância ambiental para recolhimento do animal e análise pelo 
160 ou 2017-1343/1344 ou pelos endereços eletrônicos: zoonosesdf@df.gov.br e svs.dival@
saude.df.gov.br (SES-DF, 2022).
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